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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2006/2007
Pelo presente instrumento de ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, que entre si fazem, de um lado, o SITRAROIT. estabelecido à rua Lauro Muller, 194 - na cidade de Itajaí-SC, neste ato representado pelo seu presidente Sr. JOÃO JOSÉ DE BORBA, devidamente credenciado pela Assembléia Geral da Categoria, e de outro lado, a EMPRESA LONDPART S/A TRANSPORTES URBANOS, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Biguaçú, 555 - na cidade de Balneário Camboriú, SC, sob o n° CNPJ/MF 02.032.063/0001-54, neste ato representado por seu Diretor, Sr. VILSON ANTÔNIO ERN, firmam o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, que será regido pelas seguintes cláusulas e condições abaixo:
CLÁUSULA 1º - ABRANGÊNCIA

O presente Acordo regulará as condições jurídicas de trabalho entre a empresa LONDPART, estabelecida na cidade de Balneário Camboriú e seus empregados.
CLÁUSULA 2º - VALIDADE

O presente Acordo terá vigência para as cláusulas econômicas de 01 (um) ano, iniciando-se em 01 de Novembro de 2006 e término em 30 de Outubro de 2007.
CLÁUSULA 3º - DA NEGOCIAÇÃO SALARIAL:

-
a. Motoristas: A partir de 01 de Novembro de 2006, a empresa concederá a título de aumento salarial o percentual de 4,0%( quatro por cento), aos salários de todos os empregados "Motoristas", cujo cálculo será elaborado sobre a folha de Outubro/2006.

b. Cobradores: A partir de 01 de Novembro de 2006, a empresa concederá a título de aumento salarial o percentual de 4,35%(quatro vírgula trinta e cinco por cento), aos salários de todos os empregados "Cobradores", cujo cálculo será elaborado sobre a folha de Outubro/2006, c) Demais Empregados: A partir de 01 de Novembro de 2006, a empresa concederá a título de aumento salarial o percentual de 4,0%(quatro por cento), aos salários de todos os demais empregados", cujo cálculo será elaborado sobre a folha de Outubro/2006.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ficam acordados os seguintes salários normativos para a categoria profissional:
NOVEMBRO/2003

MOTORISTAS URBANOS
R$832,00
COBRADORES:
R$420,00
PARÁGRAFO   SEGUNDO:   Os   empregados   sem   qualificação   profissional (serventes, lavadores, serviços gerais, etc), fixa-se o salário normativo, equivalente 1,65(um vírgula sessenta e cinco) do salário mínimo vigente no território nacional.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Com a aplicação dos percentuais acima, ficam quitadas as perdas salariais ocorridas nos últimos 12(Doze) meses (01.11.2005 à 30.10.2006.
PARÁGRAFO QUARTO: Todos os empregados da LONDPART perceberão ainda 1 %(um por cento) sobre o seu salário-base, por ano trabalhado na empresa.
PARÁGRAFO QUINTO: Para efeito da próxima negociação, serão considerados como base de cálculo os salários do mês de Novembro de 2006.
CLÁUSULA 4º- PRÊMIO
O motorista que executar Linha Regular registrada na Prefeitura, sem a presença do Cobrador, receberá a título de "Prêmio" a importância de R$ 55,00 (cinqüenta e cinco reais), mensais, valor este que é devido, proporcionalmente aos dias trabalhados, . quando não houver a presença do Cobrador.
CLÁUSULA 5º - JORNADA DE TRABALHO
Os salários estabelecidos no presente Acordo, serão para uma jornada de 220(Duzentos e vinte) horas mensais, ou 44(Quarenta e quatro) horas semanais, podendo chegar ao limite de 10(Dez) horas diárias, sendo que as excedentes serão pagas como extraordinárias. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A empresa poderá, através de acordo individual de compensação, para os vigias, implantar regime de 12 horas de trabalho, por 36 horas de descanso.
CLÁUSULA 6º - POLÍTICA SALARIAL
Havendo alteração na periodicidade ou na política salarial do governo federal, alterando as normas já acordadas, este Acordo será adaptado de imediato nas determinações legais por tratar-se de normas coagentes.
CLÁUSULA 7º - DOMINGOS E FERIADOS
Os dias trabalhados em domingos e feriados, quando não concedido folga na semana, serão pago em dobro, ou seja, com 100%(Cem por cento) de acréscimo da hora normal.
CLÁUSULA 8º - REPARAÇÃO DE DANOS
Fica acordado entre as partes que não serão cobrados do empregado os danos e quebras de peças de reposição dos veículos, salvo quando apurado a culpa do empregado devidamente comprovada.
CLÁUSULA 9º - REPOUSO INTRA-JORNADA
Para os motoristas e cobradores da empresa fica dilatado o horário de intervalo e descanso de até 02(duas) horas para melhor distribuir os turnos.
CLÁUSULA 10ª - REPOUSO INTER-JORNADA
Todos os empregados da categoria profissional terão um período de descanso inter-jornada de no mínimo 11 (Onze) horas.
CLÁUSULA 11ª - UNIFORME
A empresa fornecerá GRATUITAMENTE aos motoristas, cobradores e demais empregados, quando exigidos, dois jogos de uniforme por ano.
CLÁUSULA 12ª - FOLHA DE PAGAMENTO
A empresa adotará obrigatoriamente o sistema de comprovante ou similar
identificando além de outros, as horas extras realizadas em 50%(Cinqüenta por cento) e
as horas extras realizadas em 100%(Cem por cento). devendo ainda efetuar o
pagamento no prazo estipulado por Lei 

CLÁUSULA 13ª -ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Todos os empregados da oficina e manutenção de veículos(mecânicos, chapeadores, pintores e outros) perceberão adicional de insalubridade conforme determina a Lei.
CLÁUSULA 14ª - ANTECIPAÇÃO SALARIAL - VALES
A empresa fornecerá, a seus empregados, antecipação (Vale) até 50%(Cinqüenta por cento) do valor do salário mensal, todo dia 20(Vinte) de cada mês, e o restante, na data prevista em Lei.
PARÁGRAFO ÚNICO: No mês de dezembro ficará facultativo à empresa o pagamento da antecipação salarial (Vale).
CLÁUSULA 15ª : 13° SALÁRIO
O 13° salário poderá ser pago, em uma única parcela, até o dia 15 de dezembro.
CLÁUSULA 16ª - SEGURO DE VIDA EM GRUPO
A empresa manterá SEGURO DE VIDA EM GRUPO em favor de seus empregados arcando com o valor total referente ao custo deste. O prêmio como é conhecido, não poderá ser inferior aos valores praticados pelo seguro obrigatório, isto é, o DPVAT(Danos Pessoais Causados em Veículos Automotores de Vias Terrestres).
CLÁUSULA 17ª - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
A empresa ora acordante contribuirá com o equivalente a 2,5%( dois vírgula cinco por cento ) do total da folha de pagamento nos meses de Maio e Julho/2007, a título de Assistência Judiciária Gratuita aos associados da entidade. O recolhimento deverá ser efetuado na sede da Entidade, até o quinto dia do mês subseqüente ao vencido.
CLÁUSULA 18ª - CESTA BÁSICA
Terão direito em receber à cesta básica, os funcionários com 100% (cem por cento) de assiduidade, sem qualquer falta ao trabalho, não executando-se as faltas justificadas.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não serão beneficiados com a CESTA BÁSICA, os empregados que:
a) Cometer falta disciplinar, tais como: desembarque de passageiros fora do ponto, dirigir ônibus de porta aberta, chegar atrasado no serviço, uso incorreto o uniforme, difamação e calúnia contra a empresa ou contra seus superiores, sem base e provas; 
b) Não cumprimento das Circulares, Memorandos e do Regulamento Interno da Empresa; 
c) Infringirem o Código Nacional de Trânsito; 
d) Que faltarem ao serviço, sem anuência do seu superior.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Não serão beneficiados também, os empregados que estiverem afastados da empresa por AUXÍLIO DOENÇA, que contarem com menos de 01 (um) ano de serviço na empresa. Para aqueles que contarem com tempo superior a este, farão jus à cesta básica por um período de 06 (seis) meses;
PARÁGRAFO TERCEIRO: A cesta básica será entregue no dia do pagamento da antecipação salarial (vale). Para o mês que não tiver o vale será entregue no dia 21;
PARÁGRAFO QUARTO: Os produtos que compõem a CESTA BÁSICA poderão ser substituídos por outro, desde que, seja respeitado o valor unitário dos produtos substituídos;
PARÁGRAFO QUINTO: A CESTA BÁSICA será composta dos seguintes produtos:
05 Kg de Arroz Amarelão;
7- 01 Kg de Sal;

05 Kg de Farinha de Trigo;
8- 02 Kg de Feijão;
05 Kg de Açúcar;
9- 01 Kg de Farinha de Mandioca;
01 Kg de Café;
10- 01 Kg de Macarrão;
02 Latas de Óleo de Soja;
11-02 Latas de Extrato de Tomate(370gr);

01 pacote de Bolacha;
12- 01 Lata de Leite em Pó (ninho);
CLÁUSULA 19ª-CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
Por força deste Acordo Coletivo de Trabalho, poderá a empresa acordante firmar Contrato de Trabalho por prazo determinado nos termos da Lei 9601/98 de 21/01/98, ou legislação posterior que vier a substituir, devendo para tanto à época da implementação, firmar Termo Aditivo com o Sindicato acordante no qual serão fixadas CLÁUSULAS e condições para esta forma de contratação.
CLÁUSULA 20° - AUXILIO FUNERAL
A empresa pagará aos dependentes do empregado falecido, de uma única vez, a quantia equivalente a meio salário deste, quando na homologação da rescisão de contrato.
CLÁUSULA 21ª –PENALIDADES
Fica acordado uma multa de 5(Cinco) salários mínimos por infração em qualquer das Cláusulas do presente ACT, por empregado prejudicado, que será mensalmente cobrado até o cumprimento da mesma, sendo revertida em favor do empregado prejudicado e, dobrado o valor em caso de reincidência.
CLÁUSULA 21ª - DO FORO
Em caso de dúvida ou omissão quanto ás cláusulas acordadas, fica desde já eleito a Junta de Conciliação e Julgamento de Bal. Camboriú, Ministério Público do Trabalho e Ministério do Trabalho para dirimir as mesmas.
CLÁUSULA 22ª - FISCALIZAÇÃO DE CUMPRIMENTO
O fiel cumprimento do ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, será fiscalizado pelo Sindicato Profissional, ficando acordado que as divergências por ventura existentes na aplicação de seus dispositivos serão solucionados entre SINDICATO e EMPRESA, bem como pela Justiça do Trabalho.
E, por estarem assim, justo, certo e acordados, os legais representantes da categoria profissional e empresa acordante, firmam o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO em quatro vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo.
Itajaí/SC, 01 de Novembro de 2006
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